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alternativa de alienação da Companhia tornou-se a alternativa 
mais viável.

Assim, a SPP auxiliou a SMDP em discussões e análises 
para definição da melhor forma de alienar a SPTuris. Após 
analisar as vantagens e desvantagens das diversas alternativas 
identificadas, optou-se pela contratação de um assessor finan-
ceiro para realizar a avaliação da Companhia e estruturação 
da operação, recomendação do preço de venda, formulação 
de estratégia e material de abordagem, atração e interação 
com potenciais investidores e posterior venda da Participação 
Acionária.

Como para a concretização da alienação há a necessidade 
de autorização legislativa, a SPP auxiliou a SMDP na elabo-
ração de Projeto de Lei para tal fim, bem como participou de 
audiências públicas junto à Câmara Municipal para esclarecer 
as dúvidas. O PL 582/2017 foi aprovado em duas votações e 
sancionado pelo Prefeito, resultando na Lei nº 16.766, de 20 de 
dezembro de 2017.

Para o inicio de 2018 espera-se contratar o assessor fi-
nanceiro e dar continuidade ao processo de alienação da 
Companhia.

Interlagos
A Operação de alienação do imóvel denominado Complexo 

Interlagos, em que estão localizados o Autódromo José Carlos 
Pace e o Kartódromo Ayrton Senna, situado na região de Inter-
lagos, no distrito de Santo Amaro, com área total de 959.640,37 
m², fundamenta-se no fato de que a gestão de equipamento 
desta natureza não constitui atividade prioritária para o Municí-
pio. Além disso, o Complexo constitui ônus financeiro significa-
tivo para a Administração Pública Municipal.

A Secretaria Municipal de Serviços e Obras – SMSO efetua 
obras de manutenção em todo o Complexo, ao custo de aproxi-
madamente R$ 7 milhões por ano, com o objetivo de reparar os 
desgastes decorrentes de sua frequente utilização. Além dessas 
despesas de manutenção, especificamente para a organização 
do Grande Prêmio, ainda são destinados cerca de R$ 45 milhões 
anuais, administrados pela São Paulo Turismo, atual gestora do 
Complexo. O Município ainda incorre em despesas adicionais 
ao providenciar infraestrutura externa para a realização do 
Grande Prêmio, como aquelas relativas ao monitoramento de 
trânsito, transporte público, agentes de saúde e segurança. Ou 
seja, os rendimentos do Complexo não têm se revelado sufi-
cientes para prover o equilíbrio entre suas receitas e despesas.

Vale observar, ainda, que, em atendimento à Lei Orgânica 
do Município, a operação de alienação deverá ser precedida de 
avaliação do imóvel, além da autorização legal objeto do Pro-
jeto de Lei 705/17 aprovado em primeira votação pela Câmara 
de Vereadores em 2017 e que deverá ser apreciado em segunda 
votação possivelmente no primeiro trimestre de 2018.

Outro fator a ser considerado diz respeito à execução do 
“Contrato Interpub” para realização do Grande Prêmio de 
Fórmula 1. O evento em questão deve ser promovido e sediado 
no Complexo por 7 anos, contados da data de assinatura do 
referido contrato (abril de 2014). Para o ano de 2018 estão 
previstas a realização da avaliação do imóvel e a formulação do 
PIU, bem como a apreciação em segunda votação do PL 705/17 
pela Câmara de Vereadores e subsequente sanção da proposi-
ção legislativa pelo Prefeito.

Mercados Municipais
Os 14 Mercados Municipais de São Paulo são parte do 

PMD, além de grandes centros de distribuição. São também 
polos de cultura, turismo e lazer, mas, mesmo com intensa 
atividade, encontram-se desatualizados, degradados, com áreas 
subutilizadas e necessitando de investimentos em reforma, 
modernização e manutenção.

É importante destacar que os Mercados Municipais não 
apresentam situação financeira deficitária. A arrecadação ob-
tida pelos Termos de Permissão de Uso – TPU somam apro-
ximadamente 8 (oito) milhões de reais por ano. Contudo, tal 
arrecadação não é suficiente para arcar com os investimentos 
necessários para a modernização e manutenção dos espaços. 
Somada a isso, observa-se a escassez de recursos do Município 
de São Paulo e a priorização de áreas como saúde, educação, 
segurança e outros serviços públicos essenciais, como não 
poderia deixar de ser. Isso, entretanto, limita a capacidade de 
investimentos para a adequada manutenção dos Mercados 
Municipais.

Assim, a SPP auxiliou a SMDP na formulação de estratégia 
para viabilizar a concessão dos Mercados com o objetivo de 
promover o aumento da receita para a Administração Pública, 
por meio da exploração de fontes de receitas alternativas, da 
atração de investimentos privados, da garantia da sustentabili-
dade financeira dos projetos no longo prazo, e, principalmente, 
do fomento ao uso de áreas e edificações subutilizadas, da 
ampliação e aprimoramento da qualidade dos serviços ofere-
cidos, com vistas a beneficiar, dessa forma, os usuários desses 
mercados.

Para tanto, a SPP realizou levantamento e análise das 
informações relevantes sobre os Mercados, fornecidas pela 
Secretaria de Trabalho e Empreendedorismo – SMTE, optando, 
diante das alternativas e perspectivas, pela elaboração de um 
PMI para buscar novos arranjos e parcerias com o setor privado 
com a intenção de viabilizar os investimentos necessários.

Paralelamente, a SPP auxiliou a SMDP na elaboração do 
Projeto de Lei 367/17 e participou de audiências públicas na 
Câmara Municipal para esclarecer dúvidas. O PL foi aprovado 
e sancionado pelo Prefeito, o que resultou na Lei Municipal nº 
16.703, de 4 de outubro de 2017, que autorizou a concessão do 
Mercado Municipal Paulistano e do Mercado Municipal Kinjo 
Yamato.

Não obstante, no dia 25 de setembro de 2017, o Mercado 
Municipal e o Sacolão de Santo Amaro sofreram sérios danos 
causados por um incêndio, que comprometeram as estruturas 
do equipamento e as atividades que ali eram realizadas. Assim, 
tornou-se imediata a necessidade de sua reconstrução, de reins-
talação dos atuais permissionários e de retomada plena das 
atividades comerciais que ali eram oferecidas para a população, 
o que colocou este mercado como objeto prioritário para uma 
futura concessão.

Mercado de Santo Amaro
O primeiro prédio do Mercado e Sacolão Municipal de 

Santo Amaro foi construído em 1897, no número 434 da Praça 
Dr. Francisco Ferreira Lopes. O mercado logo assumiu um papel 
importante no abastecimento de São Paulo. Funcionou nesse 
endereço até 1958, quando foi transferido para o atual endere-
ço na Rua Padre José de Anchieta, 953. O terreno do mercado 
possui uma área total de 9.380,00 m². No dia 25 de setembro 
de 2017, o mercado e o sacolão sofreram sérios danos cau-
sados por um incêndio. A Secretaria de Estado de Segurança 
Pública produziu um laudo no qual descreveu o sinistro como 
“um incêndio de grandes proporções que atingiu grande parte 
das instalações internas do mercado”. As chamas atingiram 
algo entre 60% a 70% dos boxes de varejo e, lamentavelmente, 
parte dos comerciantes não possuía seguro contra perdas pro-
vocadas por incêndios.

A necessidade imediata da reconstrução, da reinstalação 
dos atuais permissionários e da retomada plena das atividades 
comerciais que ali eram oferecidas para a população fez com 
que o Prefeito João Dória solicitasse ao CMDP a inclusão da 
concessão do Mercado de Santo Amaro no PMD, a fim de 
permitir sua concessão, recuperação, bem como sua expansão 
e modernização. Uma das premissas do projeto é que o futuro 
concessionário deverá garantir a continuidade do trabalho dos 
comerciantes regulares cadastrados pelo poder concedente, de-
tentores do termo de permissão de uso, na data da concessão, 
mantendo o valor do aluguel cobrado por ao menos 2 anos. 
Para que a concessão se viabilize, a Câmara Municipal aprovou 
em primeira e segunda votações o PL que autoriza a concessão, 
o qual deverá ser sancionado em 2018, assim como, na Prefei-

permitiu que tanto pessoas físicas como jurídicas, com ou sem 
fins lucrativos, participassem do processo, atingindo assim o ob-
jetivo de incluir diversos setores da sociedade no planejamento 
e na solução do desafio imposto aos parques municipais.

Como resultado do chamamento, foram habilitados 21 
agentes autorizados a participar do processo, dos quais 10 
apresentaram seus estudos (alguns para mais de um parque), 
sendo que 2 deles se consorciaram entre si durante a fase de 
estudos. Esse feito possibilitou pela primeira vez, à Prefeitura, 
a obtenção de estudos arquitetônicos, financeiros, jurídicos e 
operacionais profundos sobre 10 parques da cidade, que ser-
virão de subsídio para a modelagem da delegação de acordo 
com o maior interesse público para dar continuidade ao desafio 
do estabelecimento de novos modelos operacionais para os 
parques da cidade.

Esse é um projeto de vanguarda no Brasil e no mundo: 
manter o parque como um espaço público, porém com a ope-
ração integralmente privada dos serviços prestados. Assim, 
espera-se para o ano de 2018 a finalização das modelagens e 
a assinatura do primeiro contrato de transferência da operação 
de um ou de um conjunto de parques.

Parque Campo de Marte
Colaborando com a expansão do número de parques na 

cidade de São Paulo, após 60 anos de litígio, o Município fechou 
um acordo junto à União para transferência de parte da área 
em posse da Aeronáutica no Campo de Marte para construção 
de um novo parque municipal e um museu aeroespacial. Com 
a resolução, e alinhado à atuação da gestão municipal, iniciou-
-se a construção de um modelo de concessão e projeto para o 
novo parque.

Durante o ano, foram realizadas diversas reuniões para de-
senho das premissas do projeto, conhecimento da área, visitas 
técnicas a outros museus de aviação no Brasil e levantamento 
de possíveis stakeholders para este projeto. Com essas infor-
mações, foi desenvolvido um plano de massas pelo paisagista 
Benedito Abbud e iniciou-se uma negociação com os clubes de 
futebol de várzea que ocupam atualmente parcela da área para 
que se montasse uma gestão dos futuros campos de futebol ad-
jacentes ao Parque. Paralelamente, feita estimativa da ordem de 
R$ 46 milhões referentes aos custos de implantação e R$ 6 mi-
lhões por ano para operação do parque, a partir de referências 
a outros parques. Estamos trabalhando para o levantamento 
preliminar de custo de implantação e operação do museu.

Os próximos passos do projeto serão definitivos para o 
levantamento de interessados na concessão e na operação dos 
ativos e também para a atração de pessoas e empresas ligadas 
à aviação civil e militar para o desenvolvimento do projeto 
arquitetônico e premissas de implantação. Este será um projeto 
inovador e criativo, especialmente no que diz respeito às fontes 
de receita que sustentem ambas as empreitadas. Ainda, espera-
-se que este seja um museu temático de referência e que traga 
ainda mais investimentos para o Município.

Complexo do Pacaembu
Listado entre os 55 projetos do plano municipal de deses-

tatização, o Complexo composto pelo Estádio Municipal Paulo 
Machado de Carvalho e seu Centro Poliesportivo passou a 
constar da lista dos projetos prioritários, tendo em vista o seu 
potencial, localização privilegiada e atratividade. Planejado 
para abarcar, além de atividades esportivas, eventos culturais 
e festividades, razão primordial para a construção da concha 
acústica original existente até a construção da arquibancada 
conhecida como “tobogã”, o Complexo encontra-se atualmente 
subutilizado e desatualizado, deixando de servir como centro 
de referência esportivo de ponta e espaço ativo para entreteni-
mento, lazer, turismo e convívio social no Município.

Importante mencionar também a situação financeira defi-
citária enfrentada pelo Complexo, cujos custos anuais somam 
aproximadamente 9 milhões de reais, agravada com a con-
corrência de outros estádios e arenas sediados no Município. 
Além disso, não há capacidade econômico-financeira do Muni-
cípio para realizar os investimentos necessários ao seu melhor 
aproveitamento e para viabilizar novas formas de uso de suas 
instalações. A própria Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
– SEME, responsável pelo Complexo, gerencia outros 45 equi-
pamentos esportivos com impacto social no Município, os quais 
se encontram com grandes dificuldades de orçamento.

Assim, a SPP auxiliou a SMDP na formulação de estratégia 
para viabilizar a concessão do Complexo. Após analisar infor-
mações relevantes sobre o Complexo fornecidas pela SEME, 
bem como documentos relativos ao PMI anterior (Chamamento 
Público nº 01/2015/SEME), optou-se pelo lançamento de novo 
Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI), instaurado 
por meio do Chamamento Público nº 02/2017, em 1º de junho 
de 2017, buscando receber estudos de viabilidade técnica e 
financeira a fim de auxiliar a prefeitura a elaborar os documen-
tos editalícios.

Com o apoio da SPP, a SMDP inovou ao atrelar a partici-
pação dos conselhos de preservação competentes – Conselho 
Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico (Conpresp) 
e Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico Arqueológico, 
Artístico e Turístico (Condephaat) –, desde o início do processo, 
de forma a buscar a validação prévia dos 5 Estudos Prelimina-
res de Arquitetura apresentados em 3 de julho de 2017 pelos 
interessados na fase de credenciamento. Em paralelo, a SPP 
auxiliou a SMDP na elaboração do Projeto de Lei (PL) nº 364/17 
e participou de audiências públicas na Câmara Municipal para 
esclarecer dúvidas da população e de seus representantes elei-
tos. O PL foi aprovado e sancionado pelo Prefeito em setembro, 
resultando na Lei Municipal nº 16.696/2017.

Após diversas reuniões técnicas de esclarecimentos junto 
aos Agentes Autorizados, em 6 de dezembro de 2017, 2 (dois) 
estudos foram entregues à SMDP, um do Consórcio Novo Pa-
caembu e outro do Consórcio Tetra Projetos & Fleury Almeida. 
Em seguida, foram apresentados perante o Condephaat e o 
Conpresp materiais referentes à modelagem de arquitetura e 
engenharia de cada Estudo, para análise por parte de cada con-
selho quanto ao atendimento das normas de tombamento. Para 
o inicio de 2018, espera-se nova manifestação por parte dos 
conselhos de preservação com relação aos projetos propostos, 
em paralelo à sistematização e análise de aproveitamento dos 
Estudos recebidos por parte da Comissão Especial de Avaliação, 
bem como a elaboração do Projeto de Intervenção Urbana (PIU) 
pela São Paulo Urbanismo, de forma a embasar o futuro edital 
de licitação a ser elaborado com o apoio da SPP, cuja consulta 
pública está prevista para o final de abril de 2018.

SPTuris
A São Paulo Turismo (SPTuris) é sociedade de economia 

mista, listada em Bolsa de Valores, voltada não apenas à pro-
moção e organização de eventos no Município, mas também 
pela oferta de parte significativa dos serviços e da infraestrutu-
ra necessários à realização de tais eventos. Apesar de consoli-
dada no mercado de eventos no Município, a SPTuris mostra-se 
atualmente deficitária dos pontos de vista econômico-financei-
ro e operacional, não reunindo, portanto, condições adequadas 
para desempenhar eficientemente seu papel de empresa oficial 
de turismo e eventos no Município de São Paulo.

A eventual insuficiência de capital de giro em razão de 
perdas de receitas decorrentes dos cancelamentos de contratos 
e eventos ou descompassos entre receitas e despesas têm sido 
suportados por aportes pelo acionista majoritário (o Município). 
Em sendo insuficientes tais aportes, a continuidade normal das 
atividades da Companhia fica comprometida, como indicam 
as demonstrações financeiras para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2016, pelas quais se constata um prejuízo de 
aproximadamente R$ 68,4 milhões.

Tendo em vista a atual condição da empresa, a necessidade 
de o Município encontrar uma solução de longo prazo para os 
problemas apontados e os desafios de ordem orçamentária, a 

desapropriação do Edifício São Vito, Processo nº 0006157-
88.2004.8.26.0053, com fundamentação legal nas Leis Federais 
8.666/93, 4.320/64 e suas alterações, no Decreto nº 58.070/18 e 
na Legislação Municipal vigente.Em decorrência, emita-se nota 
de empenho no valor de R$ 237,27 (duzentos e trinta e sete 
reais e vinte e sete centavos) que deverá onerar a dotação 91.1
0.16.122.3024.2.611.3.3.90.39.00.00.

 SÃO PAULO PARCERIAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 SÃO PAULO PARCERIAS S/A
CNPJ N º 11.702.587/0001-05 - NIRE SEDE Nº 

3530037729-0
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - DATA: 24.04.2018
AVISO
Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas, no endereço 

da sede da São Paulo Parcerias S.A., nesta Capital, na Rua Líbe-
ro Badaró, 293, 9º andar, cj. 9 A, Condomínio Conde de Prates, 
CEP 01009-000, os documentos a que se refere o artigo 133 
da Lei Federal nº 6.404/76, relativos ao exercício de 2017. São 
Paulo, 06 de abril de 2018.

Luis Felipe Vidal Arellano - Presidente do Conselho de 
Administração

SÃO PAULO PARCERIAS S/A
CNPJ N º 11.702.587/0001-05 - NIRE SEDE Nº 

3530037729-0
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - DATA: 24.04.2018
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os Senhores Acionistas, na forma da lei, a se 

reunirem em Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 24 
de abril de 2018, às 15 horas, na sede da empresa, localizada 
nesta Capital, na Rua Líbero Badaró, 293, 9º andar, cj. 9 A., Con-
domínio Conde de Prates, para discutirem e deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia:

1) Exame, discussão e votação do Relatório da Administra-
ção do exercício de 2017, Demonstrações Financeiras referentes 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2017, constando de 
Balanço Patrimonial; Demonstrações do Resultado do Exercício; 
Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido; Demons-
trações dos Fluxos de Caixa; Demonstração do Resultado 
Abrangente; Notas Explicativas; Parecer da Auditoria Indepen-
dente e Parecer do Conselho Fiscal;

2) Eleição de membros do Conselho Fiscal e de seus Su-
plentes e membros do Conselho de Administração;

3) Destinação dos resultados do exercício; e
4) Outros assuntos de interesse social.
São Paulo, 06 de abril de 2018
Luis Felipe Vidal Arellano - Presidente do Conselho de 

Administração
 Senhores Acionistas,
A Diretoria Executiva da Empresa São Paulo Parceria S/A, 

no cumprimento das disposições legais e estatutárias, submete 
ao exame e deliberação de Vossas Senhorias o Relatório da 
Administração que destaca as principais ações desenvolvidas 
pela Companhia, as Demonstrações Financeiras e as respectivas 
notas explicativas referentes à sua situação patrimonial e finan-
ceira, no exercício findo em 31 de dezembro de 2017.

PERFIL DA COMPANHIA
A SP Parcerias S/A é uma sociedade de economia mista, 

vinculada à Secretaria Municipal de Desestatização e Parcerias 
e se rege pelo seu estatuto social, pela Lei Federal 6.404, de 
15 de dezembro de 1976 e alterações posteriores, pela Lei 
municipal 14.517, de 16 de outubro de 2007, pelo Decreto 
Municipal 50.995, de 16 de novembro de 2009, e pelas demais 
disposições legais aplicáveis.

A Companhia atua na estruturação e desenvolvimento de 
projetos de concessão, privatização e parcerias com a missão 
de promover bem-estar socioeconômico, mediante processos 
de Privatização, Concessão Comum e Parcerias Público-Privadas 
de projetos definidos como prioritários para a administração 
pública.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO – EXERCÍCIO DE 2017
Em 1º de janeiro de 2017, já sob a nova gestão do Prefeito 

João Dória e seguindo uma das suas principais bandeiras de 
campanha – a desestatização de bens e serviços da Prefeitura 
Municipal de São Paulo –, foi criada a Secretaria Municipal de 
Desestatização e Parcerias – SMDP, com o objetivo de executar 
os projetos de desestatização que sejam objeto do Plano Muni-
cipal de Desestatização – PMD, Plano este criado por meio da 
Lei nº 16.703, de 4 de outubro de 2017. Sob esta lei, definiu-se 
uma carteira de projetos prioritários, escolhidos após análise 
de uma lista inicial de 55 projetos passíveis de execução pela 
iniciativa privada, por meio da venda de ativos ou da delegação 
de serviços públicos, tendo como referência os compromissos de 
campanha, o impacto financeiro do projeto, a velocidade da sua 
entrega e o seu impacto social.

Para executar a estruturação desses projetos e tirá-los do 
papel, o Prefeito determinou que a São Paulo Parcerias – SPP, 
empresa estatal independente vinculada à SMDP, assumisse 
a missão de promover o bem-estar socioeconômico median-
te processos de privatização, concessão comum e parcerias 
público-privadas de projetos definidos como prioritários pela 
administração pública. Tudo isso sob um modelo de governança 
elaborado e viabilizado por meio da Lei nº 16.651, de 16 de 
maio de 2017, que criou o Conselho Municipal de Desestatiza-
ção e Parcerias – CMDP, para gerir o PMD, e o Fundo Municipal 
de Desenvolvimento – FMD, para centralização de recursos e 
receitas provenientes da desestatização de bens e serviços e da 
alienação de participações societárias e sua destinação às áreas 
de saúde, educação, segurança, habitação, transporte, mobilida-
de urbana e assistência social.

Os projetos, então, passaram a ser estruturados pela equipe 
da SPP e uma breve conceituação a respeito deles, juntamente 
com os principais resultados alcançados no exercício de 2017, 
são descritos a seguir. Atende-se, dessa maneira, à exigência 
estatutária de relatório anual de administração – minutada pela 
Diretoria e aprovada pelo Conselho de Administração – que 
acompanhe o balanço patrimonial e demais demonstrações 
financeiras do exercício.

Parques
Desde a criação do primeiro parque urbano de São Paulo, 

o Jardim da Luz, em 1825, o número de parques da cidade 
aumentou de modo expressivo. Por meio do programa “Cem 
Parques”, iniciado em 2010, o número de parques da cidade de 
São Paulo saltou de 49 em 2008 para 107 em 2016. Esse cres-
cimento não foi acompanhado de um proporcional incremento 
dos recursos destinados à operação desses equipamentos 
urbanos. O orçamento dedicado aos parques para o mesmo 
período caiu, em valores reais, de R$ 211 milhões em 2008 para 
cerca de R$ 146 milhões em 2016 – um decréscimo de 30%. 
Esse cenário de restrição orçamentária impôs diversos cortes e 
suspensões de serviços custeados pela Prefeitura nos parques, 
como manejo, limpeza e segurança, o que levou à deterioração 
desses importantes equipamentos públicos da cidade.

Nesse contexto, a gestão do Prefeito João Dória definiu, 
como uma das diretrizes principais de seu governo, a melhoria 
da prestação dos serviços públicos por meio da parceira com 
a iniciativa privada. Nesse sentido, a concessão dos parques 
urbanos de São Paulo se apresentou como um dos principais 
projetos.

Foi lançado em 10 de maio um chamamento público de 
eventuais interessados na realização de estudos para a revi-
talização, modernização, operação, manutenção e gestão de 
parques municipais. Esse chamamento, de maneira pioneira, 

 INFRAESTRUTURA E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO
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O INTERESSADO DEVERA:1.APRESENTAR PLANTA DE LO-

CACAO DAS SONDAGENS(IP-01/2004);2.REVER O CALCULO 
DO CBR DE PROJETO (IP-01/2004);3.ARREDONDAR O VALOR 
DO CBRP PARA MENOR;4.A CAMADA DE REVESTIMENTO 
DO PAVIMENTO DEVERA SER EM CAUQ CONVENCIONAL, 
SEM ADICAO DE POLIMERO (TAFEGO MEDIO);5.REVER O 
DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO;6.APRESENTAR AS MC 
DO DIMENSIONAMENTO E DAS QUANTIDADES COMPLETAS;7.
APRESENTAR O QUADRO DAS QUANTIDADES DE SERVICOS EM 
PLANTA.O PRAZO PARA ATENDIMENTO DO PRESENTE E DE 30 
DIAS. EM CASO DE DUVIDAS ENTRAR EM CONTATO COM PROJ 
1, COM ENG. FERNANDO ATRAVES DO TEL.: 3337-9311.

 SUPERINTENDÊNCIA DE PROJ. VIÁRIOS

 PROJ - 4

 DIVISÃO DE PROJETOS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
-PROJ.4

PROCESSO INTERESSADO
2014-0.115.516-9 CTI ADMINISTRADORA DE BENS 

SC LTDA 
Em data de 12 de abril de 2018 foi exarado do Processo nº 

2014 – 0.115.516-9, o seguinte comunique-se:
“O interessado deverá demarcar o eixo das galerias exis-

tentes, em relação ao imóvel em pauta, bem como deverá de-
marcar a respectiva faixa não edificável ao longo da mesma de 
acordo com a Lei nº 16.642/17 (ou Lei nº 11.228/92) e Decreto 
nº 57.776/17 (ou Decreto nº 32.329/92). Esta faixa não edificá-
vel deverá ficar livre de toda e qualquer construção inclusive 
muro de fecho, podendo a área ser cercada por gradil.”

Quaisquer dúvidas, favor entrar em contato com a Enge-
nheira Sonia no telefone 3337 9882.

Os interessados deverão comparecer a esta Divisão na Av. 
São João, 473, 13º - Santa Efigenia - SP, para prestar esclareci-
mentos, no prazo de 30 dias corridos.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 EXPEDIENTE Nº 0170/18
Pedido de Cotação Eletrônica Nº 016/2018
OBJETO: FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS E EQUIPA-

MENTOS PARA SETOR DE MOTOCICLETAS DA GAF.
DESPACHO
A vista das informações constantes do expediente, referen-

te ao Pedido de Cotação Eletrônica nº 016/2018 - Fornecimento 
de Ferramentas e Equipamentos para setor de motocicletas da 
GAF, cujo certame ocorreu no período de 03/04/18 a 04/04/18 
informamos que:

Todas as empresas classificadas de 1º ao 4º lugar, foram 
desclassificadas/ inabilitadas.

Diante do acima exposto, declaro que o certame restou 
Prejudicado.

Diretor Administrativo e Financeiro

 DEMONSTRATIVO DAS COMPRAS EFETUADAS 
E DOS SERVIÇOS CONTRATADOS PELA CIA. DE 
ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, NO PERÍODO DE 
16 A 31 DE MARÇO DE 2018, DE ACORDO COM O 
ARTIGO 16 DA LEI FEDERAL 8666/93.
Nº EXP. Nº.PC FORNECEDOR OBJETO/QTDE-UNIDADE TOTAL-R$
0857/17 010/18 RT COMÉRCIO E SERVI-

ÇOS EIRELI-ME
CABEÇA DE IMPRESSÃO HP 727 P/
IMPRESSORA PLOTTER.06 PÇS)

11.329,98

0125/18 011/18 ML RODRIGUES COMER-
CIAL LTDA-ME

MANGUEIRA A/A,1/4”, PRESSÃO 
DE TRABALHO 300 PSI - (200 MTS); 
MANGUEIRA A/A, 1/4” X 20 MTS X 
ENGATE RÁPIDO (03 UNID) E CON-
JUNTO DE ENGATE RÁPIDO ROSCA 
MACHO/FEMEA DE 1/4” (06 UNID).

1.739,00

0229/18 013/18 HELLO PRINT COMUNI-
CAÇÃO VISUAL LTDA-ME

FORNECIMENTO E CONFECÇÃO 
ADESIVOS EM VINIL BRANCO (1000 
UNID)

930,00

0230/18 014/18 HELLO PRINT COMUNI-
CAÇÃO VISUAL LTDA-ME

FORNECIMENTO E CONFECÇÃO 
DE CARTÕES IMPRESSOS FRENTE/
VERSO EM PAPEL CARTÃO 300G/M2. 
(2000 UNID)

300,00

0228/18 015/18 HELLO PRINT COMUNI-
CAÇÃO VISUAL LTDA-ME

FORNECIMENTO E CONFECÇÃO DE 
BANNER. (20 UNID)

693,00

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE
 À vista das informações constantes no PA nº 2013-

0.201.833-3 e em especial as manifestações de fls. 201, que 
acolho,AUTORIZO, em conformidade com a Portaria nº 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, o empenho a favor 
do 16º Oficial de Registro de Imoveis da Capital – CPNJ nº 
45.576.758/0001-10, para pagamento de custas cartorárias, 
referente ao processo de despropriação do imóvel localizado 
na Avenida Osvaldo Cordeiro, s/nº, lote 53, Parque Savoy, com 
fundamentação legal nas Leis Federais 8.666/93, 4.320/64 e suas 
alterações, no Decreto nº 58.070/18 e na Legislação Municipal 
vigente.Em decorrência, emita-se nota de empenho no valor de 
R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), que deverá onerar a 
dotação 83.10.16.122.3024.2.611.3.3.90.39.00.09.

 À vista das informações constantes no PA nº 2018-
0.036.672-4 e em especial as manifestações de fls. 2, que 
acolho,AUTORIZO, em conformidade com a Portaria nº 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, o empenho a favor do 
2º Oficial de Registro de Imoveis, Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoa Jurídica de Osasco – CNPJ nº 51.241.396/0001-08, 
para pagamento de custas cartorárias, referente a regulariza-
ção de empreendimentos da COHAB-SP, com fundamentação 
legal nas Leis Federais 8.666/93, 4.320/64 e suas alterações, no 
Decreto nº 58.070/18 e na Legislação Municipal vigente.Em de-
corrência, emita-se nota de empenho no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), que deverá onerar a dotação 83.10.16.482.300
2.3.356.4.4.90.39.00.09.

 À vista das informações constantes no PA nº 2011-
0.101.478-0 e em especial as manifestações de fls. 706, que 
acolho, AUTORIZO, em conformidade com a Portaria nº 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, o empenho a fa-
vor do Banco do Brasil – CPNJ nº 00.000.000/2885-19, para 
pagamento de custas processuais, referente ao processo de 
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